
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 2243, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para a 

Santa Casa de Misericórdia no município de Bariri. 

 

 

Autoria: Deputado Luiz Carlos Gondim  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  4812/2017 



 

 

 

INDICAÇÃO Nº 2243, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São 
Paulo Geraldo Alckmin, no sentido de determinar a realização dos estudos 
necessários para liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) para o município de Bariri. 

 
  

JUSTIFICATIVA 
 
 
Os recursos serão utilizados para equacionar as 

despesas da Santa Casa de Misericórdia em sua folha de pagamento. 
Infelizmente o município não possui dotação orçamentária para suprir esse 
custo. A Santa Casa atende centenas de munícipes todos os dias sendo 
imperioso este atendimento por parte da Administração Estadual. 

 
Contando mais uma vez com o apoio de Vossa 

Excelência em examinar o pleito e concluir pelo seu deferimento, receba nesta 
oportunidade os nossos agradecimentos pela prestimosa atenção que 
declinará ao assunto. 

 
 

Sala das Sessões, em 5/7/2017. 
 
 

a) Luiz Carlos Gondim 

 

 

 
 


